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RETIFICAÇÃO ao EDITAL do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2021 

A Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, através da 

Secretaria municipal de Finanças, representada pelo Sr. Fabricio dos Santos 

Silva, Secretario Municipal de Finanças, através da Portaria nº 002/2021, torna 

público para conhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO ao EDITAL 

do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2021, tipo Menor Preço por item, relativo 

ao Processo nº 0133/2021, que tem como objeto: Registro de preços para futura 

e eventual contratação de empresa especializada para aquisição de 

equipamentos e suprimentos de informática para o município de Governador 

Edison Lobão/MA, contendo as seguintes alterações ao instrumento 

convocatório: 

- No Anexo da Minuta da Ata de Registro de Preço - SRP 

Onde Lê-se: 

4. DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

Leia-se: 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, 

durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

4.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO 

GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.  

4.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

4.4 - As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de 

Registro de Preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, 100% (cem 

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de 

Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.5 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços, 

conforme Decreto Federal nº 7.892/2013, art. 22, § 4º, não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

Esse texto possui efeitos retroativos à data da publicação do Edital no dia 

28/12/2021. Governador Edison Lobão, Terça-feira, 04 de janeiro de 2022.  

Fabricio dos Santos Silva - Secretário Municipal de Finanças 
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